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 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Lourenço do 
Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 

O vereador infra-assinado, juntamente com a Bancada do Partido Progressista 
(PP), nos termos dos artigos 258 e 259 do Regimento Interno, propõem a seguinte indicação 
direcionada ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano:  

Realização de demarcações na pista localizada na Praça da Liberdade. 
 

 Justificativa: 
 

Este espaço público tem se mostrado como um dos mais utilizados pela 
população lourenciana, especialmente devido a sua ampla infraestrutura que disponibiliza 
locais para atividades físicas, esportivas, recreativas entre outras. 

Vê-se diuturnamente a grande movimentação de pessoas na Praça da 
Liberdade, crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, praticando as mais diversas 
atividades, sejam esportivas ou recreativas. 

A chamada “pista de caminhada” é o local mais utilizado, onde se praticam, além 
das caminhadas e corridas, atividades com bicicletas, skates, patinetes e similares, 
resultando, muitas vezes, em tumulto, devido a falta de marcações e sinalizações que 
permitam identificar qual espaço é destinado para qual atividade. 

Visando organizar, disciplinar e dar mais segurança e comodidade para quem 
utiliza essa pista, solicitamos que sejam definidas em marcações qual espaço é destinado 
para caminhada e/ou corrida, e qual para as demais atividades, bem como a mão correta 
para a sua utilização.  

Com tais medidas o local se tornará mais acessível e seguro para os seus 
usuários, sejam quais forem as idades e as atividades a serem desenvolvidas.  

 Contando com a atenção e pronto atendimento por parte da Administração 
Municipal, antecipamos agradecimentos. 

 
 São Lourenço do Oeste, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

Altair Borges 
Vereador Autor (PP) 

Sabino Zilli 
Vereador (PP) 

João C. Suldowski 
Vereador (PP) 

Jader Gabriel Ioris 
Vereador (PP) 
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